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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº  74/2025 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

1.1. Data prevista para conclusão do processo

Em atenção as diligências aportadas na unidade da Justiça Volante deste Tribunal de Justiça está
sendo necessário um plano de contigência para aquisição de veículos elétricos (VAN e Motocicleta)
com o intuto de que não haja prejuízos ou descontinuidade das atividades juridicionais e
administrativas da unidade, em razão que o veículo que atende esse tipo de demanda está com mais
de 10 (dez) anos de uso e com alto grau de manutenções corretivas e preventivas. Assim, solicito a
conclusão com maior brevidade possível.

 

1.2. Descrição sucinta do objeto

Viabilidade de aquisição de 01 (um) veículo tipo VAN elétrica adaptada para escritório e 01 (um)
 veículo tipo Motocicleta elétrica para os atendimentos da Justiça Volante deste Poder Judiciário.

 

1.3 Grau de prioridade da compra ou da contratação

Grau de prioridade ALTA, em razão de substituir o veículo ano/modelo 2012/2013 que está ocasionando alto custo
de manutenção corretiva e preventiva em razão do tempo de uso, bem como não possuimos veículo reserva para
este tipo de serviços.

 Justifica-se também pelos motivos que se seguem:

 1. Segurança: 

Mesmo diante de uma manutenção regular do veículo da unidade, é sabido que os veículos de modelos mais novos
vêm com uma série de itens que proporcionam aos usuários e colaboradores maior segurança e conforto ao se
considerar nos atendimentos. 

 3. Desvalorização/depreciação: 

Estudos apontam um período entre 4 a 5 anos como sendo ideal para a troca de veículos, pois dessa forma a
grande desvalorização já ocorreu e nesse momento que novas tecnologias e maiores custos de manutenções
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começam a também aparecer. Diante do atual racionamento orçamentário, sugere-se a viabilidade de aquisição de
veículo novos e modernos. Vale ainda ressaltar que a nova aquisição destes veículos elétricos irá adequar a frota
atual e consequentemente reduzir seus gastos e diminuição de gases poluentes emitidos pelos veículos antigos e de
combustão.

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

2.1. Justificativa da necessidade da contratação

Viabilidade de aquisição destes veículos elétricos irão substituir os veículos ano/modelo 2012/2013 que está
ocasionando alto custo de manutenção corretiva e preventiva em razão do tempo de uso, com isso propocionar a
unidade veículos novos e modernos para os atendimentos que necessitam do apoio da unidade da Justiça Volante.

2.2. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de
demanda.

Não há vinculo ou dependência com objeto de formação de damanda.

 

3. MATERIAIS/SERVIÇOS

Viabilidade de aquisição de 01 (um) veículo tipo VAN elétrica adaptada para escritório e 01 (um) veículo tipo Moto
elétrica para os atendimentos da Justiça Volante deste Poder Judiciário, conforme descrito abaixo:

Item Descrição Unidade Qt. Valor
Unitário Valor Total

01 Automóvel zero
quilômetro,
adaptada para
escritório móvel,
equipada com
ar-condicionado
de fabrica, com
01 (uma) porta
lateral, 02
(duas) portas
traseiras, ,
motor elétrico,
cor branca, com
teto alto,
proteção de
motor e câmbio,
tapetes e todos
os acessórios

Unid. 02 * *
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mínimos
obrigatórios,
conforme
legislação em
vigor, garantia
mínima de 12
(doze) meses,
sem limite de
quilometragem.

Motor do
Veículo:

Mínimo de 200
(duzentos) cv
elétrico;

Peso Bruto de
no mínimo de
3.500 kg.

Tipo de Câmbio:

Automático;

Tração:
Dianteira ou
traseira;

Sistema de freio
com as
caracteristicas
da linha de
produção
normal;
suspensão com
as
caracteristicas
da linha de
produção
normal; Direção
hidráulica ou
elétrica. 

02 Motocicleta
elétrica original
de fábrica, zero
quilômetro, com
garantia de
fábrica, sem
avarias e em
perfeito estado

Unid. 02 * *
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de conservação.
Potência do
Motor: 2 kW ou
similar ou
superior Tipo de
Bateria: Lítio ou
similar ou
superior
Carregador
bivolt: 110/220V
Velocidade
máxima: até 100
km/h
Autonomia:
média de 50 km
ou similar ou
superior; Tempo
recarga: média
entre 7 e 15
horas ou similar
superior;
Capacidade ou
de carga: 120
kg ou similar ou
superior.

R$

 

4. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto):

Integrante Demandante

Nome: Rogério dos Santos Nascimento

Email: sutra@tjac.jus.br Cargo: Subsecretário Lotação: SUTRA

Integrante Técnico

Nome: Marcos Antônio Sá de Carvalho

Email: diman@tjac.jus.br Cargo: Chefe de Divisão Lotação: DIMAN
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Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
http://appgrp.tjac.jus.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
CVUP.2KNT.IMJJ.TSEU

 

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO DOS SANTOS NASCIMENTO, Supervisor(a) Regional da SUTRP em 06/06/2025 às 10:03:05.


